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EDITAL Nº01/2026 – DINFRA  

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

 

A Diretoria de Infraestrutura (DINFRA) da Universidade Federal do Cariri - UFCA, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com as normas estabelecidas no Edital n° 

01/2026/CEDP/DIARI, bem como na Lei 11.788/2008 e na Instrução Normativa nº 213/2019 do 

Ministério da Economia, torna público o Edital de Seleção para a contratação de estagiários de 

nível superior e Cadastro de Reserva, ciclo 2026. As bolsas têm como objetivo incentivar e 

desenvolver atividades acadêmicas e administrativas vinculadas à Universidade nos diversos 

órgãos e unidades da UFCA. 

1. DAS VAGAS 

1.1. Serão selecionados estagiários para as seguintes vagas: 

Sub-Setor Vagas ampla 

concorrência 

Cota para pretos 

ou pardos 

Qtd 

Total 

Local do estágio 

presencial 

Coordenadoria de 

Projetos de 

Arquitetura 

03 01 04 
Campus Juazeiro 

do Norte 

1.2. As cotas serão distribuídas de acordo com a classificação em lista classificatória geral. 

1.3. O cumprimento do estágio é PRESENCIAL no Campus Juazeiro do Norte da UFCA. 

1.4. Conhecimentos necessários para as vagas: 

a) Nível básico, intermediário ou avançado no uso de software REVIT; 

b) Nível intermediário a avançado no uso do software AutoCAD ou similar; 

c) Nível intermediário a avançado no uso dos softwares Word e Excel. 

2. DOS REQUISITOS 

2.1.  Os(as) candidatos(as) inscritos(as) para estagiar em Arquitetura e Urbanismo deverão 

atender aos seguintes requisitos:  

a) Estar regularmente matriculado (a) e frequentando o curso de Arquitetura e Urbanismo; 

b) Estar cursando o 5º, 6º ou 7º semestre; 

c) Não possuir vínculo de estágio em outro órgão da administração pública direta, 

autárquica ou fundacional; 

d) Ter enviado a documentação exigida (histórico e comprovante de matrícula) pelo 

formulário durante o período de inscrições; 

e) Ter disponibilidade de horário para cumprir a carga horária do estágio. 
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3. DAS COTAS 

3.1. Do total de vagas para estagiário na Universidade Federal do Cariri, 10 % (dez por cento) 

serão reservadas para os candidatos que se declararem Pessoa com Deficiência (PCD), na 

forma do § 5º art. 17 da Lei nº 11.788/2008. 

3.2. O candidato PCD deverá declarar no ato da inscrição sua deficiência, sob pena de não ser 

beneficiado, preencher a autodeclaração disponível no Anexo I, laudo médico, emitido nos 

últimos doze meses, informando o tipo de deficiência, com a expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10). 

3.3. O candidato aprovado no processo seletivo que se declarar PCD terá seu nome publicado 

em lista à parte e figurará, também, na lista de classificação geral. 

3.4. No momento da contratação, o candidato aprovado deverá entregar o laudo médico original 

ou cópia autenticada (emitido nos últimos 12 meses), atestando a espécie e o grau ou nível 

da deficiência de que possui com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças e a provável causa da deficiência. 

3.5. Caso não entregue o laudo médico, em conformidade com o item 3.4, o nome do candidato 

figurará apenas na lista geral. 

3.6. Os estudantes com deficiência participarão do processo seletivo em igualdade de condições 

com os demais candidatos. 

3.7. Ficam reservadas aos candidatos que se autodeclararem negros: pretos ou pardos 30% 

(trinta por cento) das vagas oferecidas nesta seleção e participarão em igualdade de 

condições com os demais candidatos, de acordo com o Decreto nº 9.427, de 28 de junho de 

2018. 

3.8. O candidato negro deverá preencher a autodeclaração disponível no Anexo I e encaminhar 

com os documentos solicitados no momento da inscrição. 

3.9. O candidato aprovado no processo seletivo que se declarar negro: preto ou pardo terá seu 

nome publicado em lista à parte e figurará, também, na lista de classificação geral. 

4. DA BOLSA 

4.1. A bolsa terá carga horária de 20 (vinte) horas semanais a serem cumpridas de segunda a 

sexta com 4h diárias, com março de 2026 e término em dezembro de 2026. Sem 

possibilidade de prorrogação para o exercício de 2027. O contrato pode ser rompido 

unilateralmente a qualquer tempo se o estagiário violar o Termo de Compromisso. 

4.2. O Estagiário deverá encaminhar a frequência mensal com a assinatura do seu orientador, 

até o quinto dia útil de cada mês subsequente a realização das atividades. 
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4.3. O estagiário deverá apresentar no final do período de vigência da bolsa, o relatório de final 

de atividades, devendo enviá-lo à Coordenadoria de Estágio e Desenvolvimento Profissional, 

da Universidade Federal do Cariri. 

4.4. Valor da bolsa 

Valor da bolsa Auxílio-transporte Total 

R$787,98 R$220,00 R$1.007,98 

 

4.5. O valor do auxílio-transporte será calculado com base nos dias úteis e dias trabalhados do 

mês a que se refere, sendo concedido R$ 10,00 por dia, com valor máximo de R$220,00 

mensais. As faltas estarão sujeitas aos descontos proporcionais. 

5. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições podem ser realizadas do dia 03/03/2026 até às 23:59h do dia 11/03/2026 pelo link 

https://forms.gle/c8EkxNHQ7DYyscGx9 . 

 

6. DA SELEÇÃO 

6.1. A seleção acontecerá em 2 fases, seguindo os critérios a seguir: 

1º Fase: eliminatório 

I. Cumprir os requisitos descritos no item 2 e enviar a documentação 

comprobatória exigida durante a fase de inscrição. 

 

2º Fase: eliminatório e classificatório 

I. Análise da Carta de Apresentação: peso 3 

II. Entrevista: peso 7 

a. Será avaliado na entrevista: 

i. Perfil do aluno e adequação à vaga; 

ii. Domínio de softwares; 

iii. Desenvoltura. 

b. O candidato é livre para apresentar em 3 minutos seu portfólio de 

trabalhos desenvolvidos durante o curso. 

 

A entrevista não será remarcada em caso de atraso, problema técnico ou qualquer outro 

motivo. O candidato que não comparecer à entrevista será automaticamente 

desclassificado. 

https://forms.gle/c8EkxNHQ7DYyscGx9
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7. DO CALENDÁRIO 

Etapas Prazo 

Inscrições 03/03/2026 até 11/03/2026 

Divulgação dos selecionados para a fase de entrevistas  12/03/2026 

Divulgação dos horários das entrevistas 12/03/2026 

Envio do link da entrevista por e-mail 12/03/2026 

Entrevistas 13/03/2026 

Resultado final 14/03/2026 

8. OBSERVAÇÕES GERAIS 

8.1. O resultado de cada etapa será divulgado na página https://www.ufca.edu.br/selecoes-de-

bolsistas-e-estagiarios, na aba Estágios > Diretoria de Infraestrutura (DINFRA). 

8.2. As entrevistas ocorrerão remotamente pelo Google Meet. O link será enviado para o e-mail 

do candidato. É necessário que o candidato tenha boa conexão com a internet e deixe 

microfone e câmera ligados. 

8.3. Os candidatos serão admitidos até o limite de vagas constante no quadro de distribuição de 

vagas deste Edital. Os candidatos que excederem o limite de vagas formarão um cadastro 

reserva de classificáveis para eventuais substituições. 

8.4. A inscrição por parte do (a) estudante para o processo seletivo implica na aceitação de todos 

os itens constantes deste Edital. 

8.5. Os casos omissos neste Edital serão apreciados e decididos pela DINFRA. 

9. CONTATOS 

e-mail: projetos.dinfra@ufca.edu.br 

 
Juazeiro do Norte, 02 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

Washington Luiz de Sousa Júnior 
Diretor de Infraestrutura 

SIAPE 1153553 

https://www.ufca.edu.br/selecoes-de-bolsistas-e-estagiarios
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